
Desde o último mês de julho, Pernambuco conta com uma Política de
Incentivo ao Turismo de Observação de Aves. O projeto que deu
origem à Lei Estadual nº 17.887/2022 foi um dos 44 apreciados pela

Comissão de Esporte e Lazer da Alepe ao longo do ano passado. Outra matéria
aprovada pelo colegiado presidido pelo deputado João Paulo Costa (PCdoB)
foi a que originou a Lei nº 17.786/2022, a qual pretende estimular a prática da
capoeira nas escolas.

Entre outros pontos, a norma voltada à observação de aves tem por
objetivo apoiar e fomentar as atividades ecoturísticas, além de promover a
formação de guias e condutores especializados nesse tipo de ação. Também
valoriza a capacitação e o empreendedorismo das comunidades localizadas no
entorno das unidades de conservação. 

Proposta pelo deputado Clodoaldo Magalhães (PV), a política estadual foi
aprovada nos termos de um substitutivo da Comissão de Justiça. “Busca-se
incentivar as boas práticas de preservação e conservação da natureza e, ao
mesmo tempo, fomentar a cadeia econômica do turismo, a qual é muito
importante para a geração de emprego e renda em nosso Estado”, destacou o
parlamentar na justificativa da matéria original.

De iniciativa da então deputada e agora vice-governadora Priscila Krause,
o Projeto de Lei (PL) nº 2579/2022 estabelece, por sua vez, o reconhecimento
do caráter educacional da capoeira como manifestação cultural e esportiva. A
expectativa é de que a nova norma estimule a celebração de parcerias entre
escolas de Ensino Básico com associações e entidades que representem
mestres e demais profissionais da modalidade.

Ao justificar a proposição, a autora argumentou que a capoeira possui
impacto sobre os três domínios de aprendizagem: intelectual ou cognitivo,
afetivo-social e sensório-psiconeurológico. Ainda frisou que a prática integra
o conteúdo da cultura e história afro-brasileira, nos termos da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (LDB).
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LEI Nº 18.140, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a remuneração dos servidores da
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco,
altera a Lei nº 12.322, de 6 de janeiro de 2003; a Lei
nº 12.777, de 23 de março de 2005; a Lei nº 13.299,
de 21 de setembro de 2007; a Lei nº 13.328, de 26
de outubro de 2007, e a Lei nº 15.702, de 21 de
dezembro de 2015.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º São indenizatórias as parcelas correspondentes às gratificações e símbolos previstos no art. 1º da Lei nº 12.322, de 6 de
janeiro de 2003; no art. 35 da Lei nº 12.777, de 23 de março de 2005; nos arts. 2º e 3º da Lei nº 13.299, de 21 de setembro de 2007; no
parágrafo único do art. 2º e no art. 3º da Lei nº 13.328, de 26 de outubro de 2007, e no art. 3º da Lei nº 15.702, de 21 de dezembro de 2015.

§ 1° As verbas disciplinadas no art. 1º da Lei nº 12.322, de 6 de janeiro de 2003; no art. 35 da Lei nº 12.777, de 23 de março de
2005; no parágrafo único do art. 2º e no art. 3º da Lei nº 13.328, de 26 de outubro de 2007; e no art. 3º da Lei nº 15.702, de 21 de dezembro
de 2015, serão computadas para efeito dos incisos I e II do § 2º do art. 1º, da Lei Complementar nº 3, de 22 de agosto de 1990.

§ 2° As verbas disciplinadas no art. 3º da Lei nº 13.299, de 21 de setembro de 2007 serão computadas para efeito do inciso II do §
2º do art. 1º, da Lei Complementar nº 3, de 22 de agosto de 1990.

Art. 2º A gratificação prevista no Anexo VI da Lei nº 17.541, de 15 de dezembro de 2021, com o título “Gratificações de que trata a
Lei nº 12.322, de 6 de janeiro 2003” passa a ter o mesmo valor fixado para as “Gratificações de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 13.328,
de 26 de outubro de 2007”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 20 de janeiro do ano de 2023, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

PARECER Nº 010898/2022
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 3487/2022, já aprovado em segunda e
última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Altera a Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011,
que institui regras para a realização dos
concursos públicos destinados a selecionar
candidatos ao ingresso nos cargos e empregos
públicos da Administração Direta, Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista do Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer
isenção de taxa de inscrição para o candidato
que atuar como jurado integrante do Conselho
de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri.

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 19. ..................................................................................................................
.................................................................................................................................

V - houver concluído o ensino médio ou técnico em instituição pública de ensino, há menos de 3 (três) anos da data de
publicação do edital do concurso; (NR)

VI - ..........................................................................................................................
.................................................................................................................................

b) em caso de reprovação na perícia técnica, o candidato deverá ressarcir ao Estado o valor das despesas referentes ao gasto
por ele despendido; e, (NR)
....................................................................................................................

VIII - for jurado integrante do Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri do Estado de Pernambuco. (AC)

§ 1º
..........................................................................................................................
.................................................................................................................................

III - ..........................................................................................................................
.................................................................................................................................

b) para doadores de medula óssea: inscrição no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e declaração
expedida por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, informando da condição de doador há pelo
menos 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do edital do concurso; (NR)

IV - na hipótese do inciso IV do caput, documento expedido pelo órgão gestor do “Banco do Livro”, com registro de doação
mínima de 50 (cinquenta) livros, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de publicação do edital do concurso; (NR)

V - na hipótese do inciso V do caput, certificado, conforme o caso, de conclusão do ensino técnico, do ensino médio (Ficha
19) ou histórico escolar, que demonstre inequivocamente a data de conclusão, bem como a comprovação de hipossuficiência
econômica, nos termos de Regulamento do Poder Executivo Estadual; (NR)
.....................................................................................................................

VII - na hipótese do inciso VIII do caput, certidão fornecida pelas Varas do Tribunal do Júri que comprove a participação do
candidato no Conselho de Sentença nos últimos 2 (dois) anos que antecederem a data da inscrição no concurso público. (AC)
................................................................................................................................”

Art. 2º As disposições desta Lei não se aplicam aos concursos cujos editais de abertura foram publicados anteriormente à sua vigência.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissão de Redação Final, em 19 de Dezembro de 2022
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